
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. CONTRATAÇA O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE DOIS 

DRONES, DESTINADOS A  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E A  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAU DE 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A 

e I” 

2.1. A definiçã o dãs quãntidãdes necessã riãs foi reãlizãdã com bãse nã ãnã lise dãs 

demãndãs ãpresentãdãs pelãs Secretãriãs Municipãis de Sãu de e Culturã, considerãndo ã 

viãbilidãde te cnicã e ã necessidãde operãcionãl de cãdã secretãriã. 

2.2. Pãrã ã Secretãriã Municipãl de Sãu de, ã ãquisiçã o do drone visã fortãlecer ãs ãço es de 

vigilã nciã epidemiolo gicã no combãte ão mosquito Aedes aegypti, permitindo o 

monitorãmento eficiente de ã reãs de difí cil ãcesso e contribuindo pãrã ã prevençã o de 

doençãs como dengue, zikã e chikungunyã. Jã  pãrã ã Secretãriã Municipãl de Culturã, o 

equipãmento serã  utilizãdo pãrã o registro ãudiovisuãl de eventos e ãtividãdes culturãis 

promovidãs pelo Municí pio, gãrãntindo mãior quãlidãde nã documentãçã o e divulgãçã o 

dãs iniciãtivãs. 

2.3. Portãnto, ã estimãtivã dãs quãntidãdes foi definidã com bãse em crite rios te cnicos e 

nã ãnã lise do custo-benefí cio, buscãndo ãtender ã s demãndãs do Municí pio de formã 

eficiente e rãcionãl. 

2.4. Dessã formã, o objeto dã ãquisiçã o deverã  ãtender ã s especificãço es te cnicãs e 

quãntidãdes descritãs nã tãbelã ã seguir:  

LOTE 01: AQUISIÇA O DE DRONES: 

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 02 UN 

DRONE COMPACTO (SEM TELA), COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

 PESO MA XIMO DE 250G; 

 CONTROLE REMOTO (SEM TELA); 

 BATERIA COM AUTONOMIA MI NIMA DE 30 MINUTOS DE VOO; 

 CAPACIDADE DE TRANSMISSA O DE VI DEOS EM QUALIDADE 
HD A ATE  10 KM; 

6.890,00 13.780,00 



 

 MODOS DE IMAGEM “QUICKSHOTS” E “PANORA MICA”; 

 FORNECIMENTO DE DICAS E TUTORIAIS PARA 
APRIMORAMENTO DA QUALIDADE DOS VI DEOS; 

 RESISTE NCIA A VENTOS DE ATE  38 KM/H (NI VEL 5); 

 ALTA ESTABILIDADE DE VOO; 

 TECNOLOGIA GNSS INTEGRADA; 

 SISTEMA DE DETECÇA O VISUAL; 

 CAPACIDADE DE VOO ESTACIONA RIO; 

 FUNÇA O DE RETORNO AUTOMA TICO A  BASE (RTH); 

 ACESSO RIOS INCLUSOS: 
 03 BATERIAS EXTRAS; 
 03 PARES DE HE LICES RESERVAS; 
 CABOS DE CONEXA O PARA CONTROLE REMOTO; 
 BOLSA PARA TRANSPORTE; 
 HUB DE CARREGAMENTO; 
 PROTETORES; 
 SUPORTE PARA HE LICES. 

 COR: CINZA. 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 13.780,00 

2.5. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima 

descritos. 

2.5.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância 

de R$ 13.780,00 (treze mil e setecentos e oitenta reais). 

2.6. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme a tabela do item 

2.4. deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se 

apresentar irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. A aquisição dos drones está diretamente alinhada com o planejamento estratégico da 

administração municipal. A destinação dos recursos para a compra dos equipamentos foi 

planejada para atender às necessidades operacionais das respectivas secretarias, sem 

comprometer outras áreas essenciais. 

3.2. Esse alinhamento demonstra que a aquisição dos drones não é apenas uma compra 

de equipamentos, mas parte de um esforço contínuo para promover a inovação nos 

serviços públicos, garantindo eficiência e qualidade nas ações de combate à dengue, na 

documentação de eventos culturais e no acompanhamento de obras públicas. A ação 

segue as diretrizes da administração, reforçando o compromisso com a transparência, a 



 

boa gestão dos recursos públicos e a busca constante por soluções tecnológicas para 

melhorar o atendimento à população. 

3.3. Além disso, a utilização dos drones possibilita maior precisão e agilidade na execução 

das atividades municipais, permitindo a captação de imagens aéreas detalhadas para 

monitoramento de áreas de risco, fiscalização ambiental e planejamento urbano. Essa 

tecnologia viabiliza a otimização do trabalho das equipes técnicas, reduzindo custos 

operacionais e aumentando a capacidade de resposta da administração às demandas da 

população. 

3.4. A implementação dessa solução tecnológica está em consonância com as tendências 

de modernização da gestão pública, conforme observado em diversas administrações 

municipais que já adotaram o uso de drones para aprimorar serviços essenciais. A medida 

contribui para a construção de uma cidade mais eficiente e sustentável, impulsionando a 

adoção de boas práticas no uso de tecnologias voltadas ao interesse público. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. A entrega dos Drones deverá ocorrer no seguinte endereço: 

a) Departamento de Compras, situada no Paço Municipal de Três Barras do Paraná, 

localizado na Avenida Brasil, N° 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A vãlidãde do contrãto serã  de 365 (trezentos e sessentã e cinco) diãs. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A solução proposta consiste na aquisição de dois drones compactos e de alta 

tecnologia, com especificações técnicas adequadas para atender às demandas das 

Secretarias Municipais de Saúde e Cultura. O equipamento destinado à Secretaria de 

Saúde será utilizado para o monitoramento aéreo e identificação de possíveis focos do 

mosquito da dengue, permitindo uma atuação mais eficiente no combate à proliferação 

do vetor. Já o drone destinado à Secretaria de Cultura será empregado no registro de 

eventos culturais e na documentação audiovisual de obras e projetos desenvolvidos pelo 

Município, garantindo uma cobertura mais ampla e de maior qualidade. 



 

6.2. A escolha dos drones levou em consideração critérios técnicos de desempenho, 

durabilidade e facilidade de operação, assegurando que os equipamentos atendam 

plenamente às necessidades das secretarias. Além disso, a aquisição contempla acessórios 

essenciais, suporte técnico e garantia, garantindo a operacionalidade contínua e a 

maximização dos benefícios da tecnologia. Dessa forma, a solução proposta visa 

proporcionar maior eficiência às atividades desenvolvidas pelas secretarias, resultando 

em melhorias significativas nos serviços prestados à população. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. Os requisitos da contratação incluem o atendimento integral às especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência, garantindo a aquisição de um equipamento 

de alta qualidade, durabilidade e compatibilidade com as necessidades operacionais das 

secretarias solicitantes. 

7.2. O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para o 

equipamento, bem como suporte técnico especializado e fornecimento de peças de 

reposição durante o período de garantia, garantindo a plena funcionalidade do 

equipamento. 

7.3. Além disso, o fornecedor deverá realizar treinamento inicial para os servidores 

responsáveis pela operação dos drones, assegurando a correta utilização dos 

equipamentos e a maximização de seu desempenho. 

7.4. O processo licitatório deverá observar os princípios da transparência, legalidade e 

competitividade, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para o município, 

conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A entrega do equipamento deverá ser acompanhada da documentação técnica 

completa, incluindo manuais de operação e manutenção, além do termo de garantia, para 

assegurar a correta utilização e conservação dos drones. 

7.6. O contrato deverá prever o prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis, evitando atrasos 

que possam comprometer as atividades das secretarias beneficiadas. 

7.7. O pagamento ao fornecedor será condicionado à entrega dos equipamentos em 

perfeitas condições de funcionamento, conforme especificações estabelecidas no contrato 

e após a validação dos gestores responsáveis. 



 

7.8. Por fim, o cumprimento das obrigações contratuais será monitorado pelos gestores e 

fiscais do contrato, que adotarão as medidas cabíveis em caso de descumprimento, 

assegurando a eficiência da aquisição e o atendimento pleno às necessidades do 

Município. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. A empresa licitante deverá demonstrar capacidade técnica por meio da apresentação 

de Atestado de Capacidade Técnica que comprove a experiência no fornecimento de 

drones, preferencialmente com especificações técnicas iguais ou similares às exigidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. A licitante deverá apresentar catálogos e especificações técnicas detalhadas do 

equipamento ofertado, comprovando o atendimento integral aos requisitos mínimos 

descritos no edital, garantindo a conformidade com as necessidades da administração. 

8.3. A empresa fornecedora deverá assegurar a capacitação técnica dos servidores 

responsáveis pela operação do equipamento, por meio de treinamento adequado no 

momento da entrega, garantindo a correta utilização e manutenção dos drones. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. O fornecimento dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias 

úteis, conforme estabelecido no edital, contado a partir do recebimento da Ordem de 

Compras emitido pelo Departamento de Compras. 

9.2. Os drones adquiridos deverão atender integralmente às especificações técnicas 

descritas no Termo de Referência, garantindo a adequação às finalidades operacionais das 

Secretarias Municipais de Saúde e Cultura. 

9.3. O fornecedor contratado será responsável pelo transporte e entrega dos 

equipamentos no local designado pela Administração Pública, arcando com os custos 

e a logística necessária para a correta disponibilização dos produtos. 

9.4. Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados dos respectivos manuais 

técnicos e certificados de conformidade, garantindo que estejam em perfeitas 

condições de funcionamento e dentro dos padrões exigidos. 



 

9.5. A empresa fornecedora deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, 

cobrindo defeitos de fabricação e mau funcionamento, assegurando o suporte técnico 

necessário durante esse período. 

9.6. O fornecedor deverá realizar um treinamento técnico para os servidores 

responsáveis pela operação dos drones, capacitando-os quanto ao uso correto e boas 

práticas operacionais. 

9.7. A fiscalização do cumprimento do contrato será realizada pelos gestores e fiscais 

designados pela Administração Pública, os quais verificarão a conformidade dos 

equipamentos entregues, bem como o atendimento às exigências contratuais. 

9.8. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas, serão aplicadas sanções 

administrativas, conforme previsto na legislação vigente e no contrato firmado com a 

empresa fornecedora. 

9.9. O encerramento do processo de aquisição ocorrerá após a aceitação definitiva dos 

equipamentos pela Administração, garantindo que os drones estejam em plena 

conformidade com os requisitos técnicos e operacionais exigidos. 

 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pãgãmento serã  efetuãdo em ãte  30 (trintã) diãs ãpo s ã prestãçã o dos serviços e 

confere nciã de quãntidãde e quãlidãde pelo O rgã o competente dã Administrãçã o, ã  bãse 

dos preços unitã rios ãpresentãdos nã propostã, e mediãnte ã ãpresentãçã o dã Notã Fiscãl, 

ãcompãnhãdã dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

10.2. O municí pio de Tre s Bãrrãs do Pãrãnã  poderã  deduzir do montãnte ã pãgãr os 

vãlores correspondentes ã multãs ou indenizãço es devidãs pelo fornecedor.  

10.3. O pãgãmento efetuãdo nã o isentãrã  o fornecedor dãs responsãbilidãdes decorrentes 

do fornecimento. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 



 

11.1. O processo licitãto rio ocorrerã  nã modãlidãde PREGÃO, formã ELETRÔNICA, tipo 

ãvãliãçã o MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. A estimativa de preços para a aquisição dos drones foi baseada em pesquisa de mercado 

realizada com fornecedores do ramo, garantindo a compatibilidade dos valores com as práticas 

comerciais vigentes e a economicidade para a Administração Pública. 

12.2. O valor estimado para a contratação foi calculado considerando a especificação técnica 

dos equipamentos, a garantia oferecida, o suporte técnico disponibilizado e demais condições 

contratuais, totalizando R$ 13.780,00 (treze mil setecentos e oitenta reais). Esse montante 

assegura a aquisição de produtos que atendam plenamente às necessidades do município. 

12.3. Os preços estabelecidos na licitação deverão ser compatíveis com os valores praticados 

no mercado, sendo vedadas propostas que apresentem valores excessivos ou inexequíveis, 

conforme os critérios estabelecidos no edital e na legislação vigente. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pãgãmentos decorrentes do objeto deste termo correrã o ã  contã dos recursos dãs 

seguintes dotãço es orçãmentã riãs: 

a) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00 

b) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.52.00 

 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O prazo máximo para a entrega dos drones será de 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da ordem de compra. Esse prazo poderá ser excepcionalmente 

ajustado mediante justificativa formal do fornecedor e aprovação expressa da 

administração. 

14.2. A entrega deverá ocorrer no endereço indicado pelo contratante, dentro do horário 

comercial, e em condições adequadas de transporte que garantam a integridade do 

equipamento. Caso sejam constatadas avarias no ato do recebimento, o equipamento 

poderá ser recusado ou exigida sua substituição imediata, sem ônus para a administração. 



 

14.3. O fornecedor será responsável por garantir que o equipamento seja entregue em 

perfeitas condições de funcionamento, devidamente testado e acompanhado de toda a 

documentação exigida, incluindo nota fiscal, certificado de garantia e manuais de 

operação. 

14.4. A pontualidade na entrega será um critério essencial para a avaliação do 

cumprimento contratual. Eventuais atrasos deverão ser comunicados com antecedência, 

acompanhados de justificativa fundamentada, que será analisada pela administração. 

14.5. O descumprimento injustificado do prazo de entrega poderá resultar na aplicação 

de penalidades previstas em contrato, incluindo multas e, em casos mais graves, a rescisão 

contratual, conforme estabelecido na legislação vigente. Essas medidas visam assegurar a 

eficiência e a continuidade das atividades do órgão contratante. 

14.6. Após a entrega, será realizada uma inspeção técnica para verificar a conformidade 

dos equipamentos com as especificações estabelecidas no edital. Somente após a 

aprovação dessa inspeção será emitido o termo de recebimento definitivo, concluindo 

formalmente a entrega. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitãnte ou o contrãtãdo serã  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs 

seguintes infrãço es: 

15.1.1. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto; 

15.1.2. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  

Administrãçã o, ão funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo; 

15.1.3. Dãr cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto; 

15.1.4. Deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme; 

15.1.5. Nã o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente 

devidãmente justificãdo; 

15.1.6. Ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem 

motivo justificãdo; 

15.1.7. Apresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou 

prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o ou ã execuçã o do contrãto; 



 

15.1.8. Frãudãr ã licitãçã o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto; 

15.1.9. Comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã; 

15.1.10. Prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 

2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  ã Lei Anticorrupçã o. O seu ãrt. 5º enumerã os 

ãtos lesivos ã  ãdministrãçã o pu blicã, nãcionãl ou estrãngeirã, prãticãdos por 

pessoãs jurí dicãs, que ãtentem contrã o pãtrimo nio pu blico nãcionãl ou 

estrãngeiro, contrã princí pios dã ãdministrãçã o pu blicã ou contrã os 

compromissos internãcionãis ãssumidos pelo Brãsil. 

15.2. Serã o ãplicãdãs ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nestã Lei 

ãs seguintes sãnço es: 

a) Adverte nciã, sendo ãplicãdo exclusivãmente pelã infrãçã o ãdministrãtivã de 

inexecuçã o pãrciãl do contrãto, quãndo nã o se justificãr imposiçã o de 

penãlidãde mãis grãve; 

b) Multã, no vãlor de 0,5% (meio por cento) sobre o vãlor totãl do Contrãto, 

por diã de ãtrãso e/ou por descumprimento de obrigãço es fixãdãs neste Editãl 

e em seus Anexos, limitãdos ã 30% (trintã por cento) do vãlor contrãtuãl, 

sendo que ã multã tem de ser recolhidã pelo fornecedor no prãzo mã ximo de 

15 (quinze) diãs, contãdos dã comunicãçã o pelo Municí pio de Tre s Bãrrãs do 

Pãrãnã ; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr, sendo ãplicãdã ão responsã vel pelãs 

infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do 

Artigo 155 dã Lei N° 14.133/2021, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de 

penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no 

ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã do ente federãtivo que tiver 

ãplicãdo ã sãnçã o, pelo prãzo mã ximo de 3 (tre s) ãnos; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, sendo ãplicãdã ão 

responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do cãput do Artigo 155 dã Lei N° 14.133/2021, bem como pelãs infrãço es 

ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do referido 

ãrtigo que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o 



 

referidã no § 4º deste ãrtigo, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr 

no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã de todos os entes 

federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 (seis) ãnos. 

d1) A sãnçã o estãbelecidã no item “d” serã  precedidã de ãnã lise jurí dicã, 

sendo suã ãplicãçã o de compete nciã exclusivã de Secretã rio Municipãl 

designãdo. 

15.2.1. As sãnço es previstãs nos itens ãnteriores poderã o ser ãplicãdãs 

cumulãtivãmente, conforme dispo e o Artigo 156, § 7° dã Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de 

pãgãmento eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã 

desse vãlor, ã diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã 

judiciãlmente. 

15.2.3. As ãplicãço es de quãisquer dãs sãnço es previstãs nã o excluem, em hipo tese 

ãlgumã, ã obrigãçã o de repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ã  Administrãçã o Pu blicã. 

15.2.4. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) A nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) As peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) As circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) Os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 

e) A implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme 

normãs e orientãço es dos o rgã os de controle. 

15.2.5. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã, serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no 

prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 

15.2.6. A ãplicãçã o dãs sãnço es de impedimento de licitãr e contrãtãr e, declãrãçã o 

de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, requererã  ã instãurãçã o de processo de 

responsãbilizãçã o, ã ser conduzido por comissã o compostã de 2 (dois) ou mãis 

servidores estã veis, que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e intimãrã  o 

licitãnte ou o contrãtãdo pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã 

de intimãçã o, ãpresentãr defesã escritã e especificãr ãs provãs que pretendã 

produzir. 



 

15.2.6.1. Nã hipo tese de deferimento de pedido de produçã o de novãs provãs 

ou de juntãdã de provãs julgãdãs indispensã veis pelã comissã o, o licitãnte ou o 

contrãtãdo poderã  ãpresentãr ãlegãço es finãis no prãzo de 15 (quinze) diãs 

u teis, contãdo dã dãtã dã intimãçã o. 

15.2.6.2. Serã o indeferidãs pelã comissã o, mediãnte decisã o fundãmentãdã, 

provãs ilí citãs, impertinentes, desnecessã riãs, protelãto riãs ou intempestivãs. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitãntes devem observãr e o contrãtãdo deve observãr e fãzer observãr, por seus 

fornecedores e subcontrãtãdos, se ãdmitidã subcontrãtãçã o, o mãis ãlto pãdrã o de e ticã 

durãnte todo o processo de licitãçã o, de contrãtãçã o e de execuçã o do objeto contrãtuãl. 

 I - Pãrã os propo sitos deste item, definem-se ãs seguintes prã ticãs: 

a) “Prã ticã corruptã”: oferecer, dãr, receber ou solicitãr, diretã ou indiretãmente, 

quãlquer vãntãgem com o objetivo de influenciãr ã ãçã o de servidor pu blico no 

processo de licitãçã o ou nã execuçã o de contrãto;  

b) “Prã ticã frãudulentã”: ã fãlsificãçã o ou omissã o dos fãtos, com o objetivo de 

influenciãr o processo de licitãçã o ou de execuçã o de contrãto; 

c) “Prã ticã colusivã”: esquemãtizãr ou estãbelecer um ãcordo entre dois ou mãis 

licitãntes, com ou sem o conhecimento de representãntes ou prepostos do o rgã o 

licitãdor, visãndo estãbelecer preços em ní veis ãrtificiãis e nã o-competitivos;  

d) “Prã ticã coercitivã”: cãusãr dãnos ou ãmeãçãr cãusãr dãno, diretã ou 

indiretãmente, ã s pessoãs ou suã propriedãde, visãndo influenciãr suã 

pãrticipãçã o em um processo licitãto rio ou ãfetãr ã execuçã o do contrãto. 

e) “Prã ticã obstrutivã”: (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es 

ou fãzer declãrãço es fãlsãs ãos representãntes do orgãnismo finãnceiro 

multilãterãl, com o objetivo de impedir mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es 

de prã ticã previstã nãs clã usulãs deste Editãl; (ii) ãtos cujã intençã o sejã impedir 

mãteriãlmente o exercí cio do direito de o orgãnismo finãnceiro multilãterãl 

promover inspeçã o. 

 (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es ou fãzer declãrãço es 

fãlsãs ãos representãntes do orgãnismo finãnceiro multilãterãl, com o objetivo de 



 

impedir mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es de prã ticã previstã nãs clã usulãs 

deste Editãl; (ii) ãtos cujã intençã o sejã impedir mãteriãlmente o exercí cio do direito 

de o orgãnismo finãnceiro multilãterãl promover inspeçã o.  

II - Impor sãnço es sobre umã empresã ou pessoã fí sicã, sob penã de inelegibilidãde nã 

formã dã Lei, indefinidãmente ou por prãzo indeterminãdo, pãrã ã outorgã de contrãtos 

finãnciãdos pelã gestã o municipãl se, em quãlquer momento, constãtãr o envolvimento dã 

empresã ou pessoã fí sicã, diretãmente ou por meio e um ãgente, em prã ticãs corruptãs, 

frãudulentãs, colusivãs, coercitivãs ou obstrutivãs ão pãrticipãr de licitãçã o ou dã 

execuçã o de contrãtos finãnciãdos com pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciãmento dãs contrãtãço es decorrentes deste Termo de Refere nciã cãberã  ã s 

Secretãriãs emitentes de cãdã ordem de serviço ou emissã o de empenho, que determinãrã  

o que for necessã rio pãrã regulãrizãr fãltãs ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c 

Artigo 7° dã Lei Federãl N° 14.133/2021 e, nã suã fãltã ou impedimento, pelo seu 

substituto legãl. 

17.1.1. Ficãm designãdos como gestores deste contrãto: 

a) DEBORA NA DIA PILATI VIDOR, Secretã riã Municipãl de Sãu de, CPF nº 

038.xxx.xxx-37; 

b) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretã rio Municipãl de Culturã, CPF n° 

047.xxx.xxx-92.  

17.1.2. Ficãm designãdos como fiscãis deste contrãto os seguintes servidores: 

a) RAQUEL LAIZ RUBIO CHIQUIN, Diretorã de Depãrtãmento de Culturã, CPF nº 

101.XXX.XXX-50, Fiscãl Titulãr dã Secretãriã Municipãl de Culturã; 

b) MARCIA DE SOUZA VANCCIN, Assessorã de Depãrtãmento de Recurso 

Humãnos, CPF n° 063.XXX.XXX-96, fiscãl Titulãr dã Secretãriã Municipãl de 

Sãu de; 

17.1.3. O fiscãl titulãr serã  responsã vel pelã fiscãlizãçã o do serviço reãlizãdo. Nã 

ãuse nciã ou impossibilidãde de ãtuãçã o do fiscãl titulãr descritos no pãrã grãfo 

ãnterior, o fiscãl suplente ãssumirã  ã funçã o ãte  o retorno do titulãr.  

17.2. Competirã  ão responsã vel pelã fiscãlizãçã o ãcompãnhãr ã execuçã o conforme 



 

prescritos neste Contrãto, inclusive com observã nciã ã  quãlidãde, e verificãndo possí veis 

desãcordos com ãs especificãço es do editãl. 

17.3. Ficã reservãdo ã  fiscãlizãçã o, o direito e ã ãutoridãde pãrã resolver todo e quãlquer 

cãso singulãr, omisso ou duvidoso nã o previsto no editãl e tudo o mãis que se relãcione 

com o fornecimento licitãdo, desde que nã o ãcãrrete o nus pãrã o Municí pio ou 

modificãçã o nã contrãtãçã o. 

17.4. As deciso es que ultrãpãssãrem ã compete nciã do fiscãl do contrãto, deverã o ser 

solicitãdãs formãlmente pelã CONTRATADA, ã  ãutoridãde ãdministrãtivã imediãtãmente 

superior ão fiscãl, em tempo hã bil pãrã ã ãdoçã o de medidãs convenientes. 

17.5. A CONTRATADA deverã  ãceitãr, ãntecipãdãmente, todos os me todos de inspeçã o, 

verificãçã o e controle ã serem ãdotãdos pelã fiscãlizãçã o, obrigãndo-se ã fornecer-lhe 

todos os dãdos, elementos, explicãço es, esclãrecimentos, soluço es e comunicãço es de que 

estã necessitãr e que forem julgãdos necessã rios ão cumprimento do objeto deste 

Contrãto. 

17.6. A existe nciã e ã ãtuãçã o dã fiscãlizãçã o em nãdã restringem ã responsãbilidãde 

u nicã, integrãl e exclusivã dã CONTRATADA, no que concerne ão objeto dã respectivã 

contrãtãçã o, ã s implicãço es pro ximãs e remotãs perãnte o Municí pio ou perãnte terceiros, 

do mesmo modo que ã ocorre nciã de irregulãridãde decorrentes dã execuçã o contrãtuãl 

nã o implicã em corresponsãbilidãde do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ãindã, 

o fornecedor, sem prejuí zo dãs penãlidãdes previstãs, proceder ão ressãrcimento imediãto 

dos prejuí zos ãpurãdos e imputãdos ã s fãlhãs em suãs ãtividãdes. 

Tre s Bãrrãs do Pãrãnã , 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

DANIEL HAWERROTH 
Secretã rio Municipãl de Culturã 

 
 
 
 

DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR 
Secretã riã Municipãl de Sãu de 

 

 


